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	INDICAÇÃO Nº387/2015



AUTORIA: VEREADORES LEANDRO MARTINS DO SANTOS, VANDERLEI BAIOTO E MARCELO MARTINEZ ACOSTA "JAPINHA". 

INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO, VIA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, GESTIONAR JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE UMA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ) PARA NOSSO MUNICÍPIO. 

                                            

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o município, via Secretaria Estadual de Saúde, gestionar junto ao Ministério da Saúde uma UPA (Unidade de Pronto Atendimento) para nosso município.                                                                 





 
 JUSTIFICATIVA

Somos sabedores que o Programa UPA (Unidade de Pronto Atendimento) é para as cidades acima de 50 (cinqüenta) mil habitantes, porém, levando em conta nossa localização e uma demanda consolidada regional, temos condições de nos adequarmos ao referido Programa.


 


 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS          VER. VANDERLEI BAIOTO
VER. MARCELO MARTINEZ DA COSTA "JAPINHA"
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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